
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana

Superintendente da Secretaria de Limpeza Urbana
Diretoria de Coleta e Tratamento de Resíduos

Gerência de Roçada
Avenida das Indústrias, nº700, - Bairro Jardim América, Maringá/PR,
CEP 87045-360 Telefone: (44) 3261-5534  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00029491/2023.85

 
  
Ao Secretário Paulo Gustavo Ribas
 
 
ASSUNTO: Roçada
 
Em atenção ao Requerimento nº 198, informamos que conforme vistoria em

29/03/2023 o local está roçado, em relação aos postes não temos a informação de quem
depositou este material no local.

 
Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à disposição.

 

Documento assinado eletronicamente por Carem Simoni de Freitas Souza, Coordenador (a) de Serviço,
em 30/03/2023, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Silva Pereira, Gerente de Roçada, em
30/03/2023, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 30/03/2023, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1572135 e o
código CRC 39D9B51A.

Referência: Processo nº 01.02.00029491/2023.85 SEI nº 1572135
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
Estado do Paraná
Exercício: 2023

 Cadastro Imobiliário Completo

Cadastro:  36452600 Tipo Imóvel:  Territorial Cadastro Anterior:  883344

Distrito:  01  Zona:  36  Quadra Fiscal:  000  Lote:  072A  Unidade:  001    

RUA ALMERINDA SILVEIRA COELHO, Nº 680

 LOCALIZAÇÃO

Logradouro: [1054]
Complemento: LT.72-A(REM.)
Bairro: GLEBA PATRIMÔNIO SARANDI[103]
Loteamento: GLEBA PATRIMONIO SARANDI[9336]

Profundidade:
Área Comum:
Área Privativa:
Área Útil do Lote:
Área do Lote:

 DIMENSÕES

Tipo de Lote:
Data de Alteração:
Data de Inclusão:
Ano Alíquota Progressiva:
Caucionado:

 INFORMAÇÕES GERAIS

INCRA:
Folha:
Livro:
Cartório:
Matrícula:

 INFORMAÇÕES BUROCRÁTICAS

1
92053

Urbano
31/01/2021 
26/05/1999
0
Não

44,74 m²
0,00 m²
0,00 m²

4.355,66 m²
4.355,66 m²

 PROPRIETÁRIOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
(44) 3221-1234 (44) 3221-1546(44) 3227-3028

CEP:

[26581] MUNICIPIO DE MARINGA
CPF/CNPJ:

MARINGÁ/PR
ZONA 01

PROPRIETÁRIO P  [100,00%]

AV. XV DE NOVEMBRO, Nº 790Endereço:
Complemento: Bairro:

Contato: E-mail:
Telefone Comercial:Telefone Celular:Telefone Residencial:

Proprietário:
0 SSP/PR

Cidade:

RG: 76.282.656/0001-06

87013-230

Tipo de Pessoa: Jurídica

 TESTADAS  /  LOGRADOUROS

PrincipalLogradouroTestadaLogradouro/Trecho Guias Rebaixadas/Tamanho
160,02 m Sim36165 / 10 [1054]  R. ALMERINDA SILVEIRA COELHO

 INFORMAÇÕES DO TERRENO

Situação 1 -  Normal Topográfica 1 -  Plano
Pedologia 1 -  Normal Ocupação 1 -  Não Edificado
Patrimônio 4 -  Público Municipal Divisas 6 -  Aberto
Cód. Aliquota 0 -  3% Territorial Nº de Testadas 1 -  1
Calçada 2 -  Com Calçada Nº Edificações 1 -  1

 ISENÇÕES

IsençãoCódigo
325 IMUNIDADE DE IPTU (IMOVEL DO MUNICIPIO)

Emissão: 17/04/2023 - 09:15:51 Pág. 1/1Rel.: 5999
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Logística e Compras

Superintendência da Secretaria de Logística e Compras
Diretoria de Patrimônio da SELOG
Gerência de Patrimônio Imobiliário

Av. Rebouças, nº 200, - Bairro Zona 10, Maringá/PR,
CEP 87030-410 Telefone: (44) 3127-7011  - www2.maringa.pr.gov.br

 

DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00029491/2023.85

 
  

À GCAL
 
Considerando que não existe nenhuma forma de autorização de uso por terceiros do imóvel
público referente ao Cadastro (SEI nº 1655789), até a presente data, informamos que
desconhecemos a origem da ocupação do mesmo com postes ali empilhados.
 

Documento assinado eletronicamente por Erici Domingues de Paula, Gerente de Patrimônio
Imobiliário, em 25/04/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Gabriel Inácio, Diretor (a) de Patrimônio, em
26/04/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Sergio Larson Carstens, Secretário de Logística e
Compras, em 28/04/2023, às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1692700 e o
código CRC 075C89EF.

Referência: Processo nº 01.02.00029491/2023.85 SEI nº 1692700
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Chefia de Gabinete do Prefeito

Chefia de Gabinete
Gerência de Controle de Atos Legislativos

Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br

 
 
Ofício n.º 1127/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 03 de maio de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 198/2023 (SEI nº 1497167), apresentado pela

Vereadora Ana Lúcia Rodrigues, que solicita para fins de esclarecimento público, relativamente
ao terreno público localizado na Rua Mário Gealh, na Zona 36, onde estão depositados postes
empilhados e que, segundo os moradores da localidade, o matagal e as estruturas tornaram a
região perigosa, favorecendo a realização de pequenos crimes e o uso de drogas, se há
possibilidade de determinar as medidas necessárias visando à realização imediata de roçada no
local, declinando qual a destinação do material ali depositado, se é bem público e qual a
motivação de estarem dispostos no terreno, anexamos o Despacho (SEI nº 1572135) da
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - Selurb e Despacho (SEI nº 1692700) e Cadastro (SEI
nº 1655789) disponibilizados pela Secretaria Municipal de Logística e Compras - Selog.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
04/05/2023, às 08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1728238 e o
código CRC DF6C2FC5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00029491/2023.85 SEI nº 1728238
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